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SOLICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 053/2024 

 

 

 

 

Senhora Presidente, 

 

 

  Considerando a necessidade de Contratação de empresa ou profissional especializado em 

fornecimento de Coroa de Flores para Velório de pessoas queridas do Município de Aporé/GO, como forma 

de homenagem da Câmara Municipal de Aporé/GO, para ano de 2024. 

 

 Requer mediante o presente processo administrativo, a dispensa de licitação.  

 

                      

                                      Aporé/GO, 16 de Julho de 2024. 

 

 

 

SANDRA MARIA DA SILVA 

Secretária Geral 
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AVISO DE DISPENSA Nº 048/2024 

 

CONTRATANTE: 

Câmara Municipal de Aporé, Goiás. 

 

CONTRATADO: 

FLORICULTURA BEIJA FLOR LTDA ME 

 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada em fornecimento de Coroas de Flores para Velórios de pessoas 

queridas do Município de Aporé/GO, como forma de homenagem da Câmara Municipal de Aporé/GO. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

Valor Global de R$ 8.250,00 (oito mil duzentos e cinquenta reais) podendo haver alterações de acordo com 

o mercado. Contratação pelo período de 05 (cinco) meses, para o exercício do ano de 2024. 

 

JUSTIFICATIVA DE NÃO RECEBIMENTO DE NOVAS PROPOSTAS: 

Considerando que a contratada presta serviços para o Poder Executivo (Prefeitura Municipal de 

Aporé/GO) e para o Poder Legislativo (Câmara Municipal de Aporé/GO), que é a única na região que atende 

em caráter de urgência, sempre que é solicitado os seus serviços, já que a Morte é evento futuro e incerto. 

Esclarece que a contratada cobra valor de mercado, conforme outras cotações realizadas, o que não traz 

prejuízo ao erário público, motivo pelo qual, formalizo o presente. 

 

Aporé/GO, 16 de Julho de 2024. 

 

 

SANDRA MARIA DA SILVA 

Secretária Geral da Câmara Municipal de Aporé/GO 
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